
INDICAÇÃO Nº  1704
, DE 2015

Indico com fundamento no art. 159 da XIV do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para o Serviço Municipal de Saúde de Tremembé, para que o município possa atender a enorme demanda de consultas especializadas, de exames e cirurgias, dando continuidade, aprimoramento e ampliação dos atendimentos futuros, sobretudo aos pacientes mais necessitados daquele município.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação recursos no montante de R$ 500.000,00 para o Serviço Municipal de Saúde de Tremembé, para que o município possa atender a enorme demanda de consultas especializadas, de exames, e de algumas cirurgias e serviços de Pronto Atendimento.

Trata-se de município que em 2009, já contava com 41.159 habitantes segundo o IBGE, cuja população clama pelo atendimento do pleiteado, vez que da forma como se encontra, o Serviço Municipal de Saúde não consegue mais arcar com os custos da forte demanda.

Cumpre ressaltar que Tremembé é considerada estância turística, recebendo, portanto, além de seus habitantes, um alto número de turistas, que também acabam por necessitar e utilizar os serviços de saúde do município. Além disso, abriga o Complexo Prisional de Tremembé, cuja população carcerária é de 2.613 detentos que, em casos de lesões ou outras enfermidades, recorre ao atendimento público em comento.

A esperada destinação do recurso necessário à finalidade acima descrita é imprescindível para atender a atual demanda, objetivando sanar o sofrimento e salvar muitas vidas de cidadãos de Tremembé.

Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira
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